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O GOVEA DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGINTE LEI
.

ARTIGO 1* - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

AUTORIZADO A ALIENAR, *R DOAÇÀO, AO MUNICIPIO DE ITÅPOLIS FAIXA DE TERRA COM

BENFEITORIA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DESTINADA A UTULIZACAO COMO VH

PÚBLICA MNICIPAL CARACTERIZADA NO DESENHO N ' 1.054. CONSTANTE DO

PR•ESSON* 2*.62219*DER, ASSIM DESCD•E CARACTEIZADA

INICIA NO NTO A, SITUADO JUNTO A C*W DIVISÓRIA DO ACESSO, DO LADO

ESQUERDO DO SENTIDO CIDADE - SP-333 E NA ALTURA DA ESTACA 5 + 8,*; DAI

SEGUE EM HNA RETA CONFRONTANDO COM LEONARDO BATISTA PEREIRA, NA

DISTÃNCIA DE 332M (TREZENTOS E TRINTA E DOIS METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO

8, NA ALTURA DESTACA 22: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA

CRUZANDO O ACESSO CONFRONTANDO COM O DER NA DISTÁNCIA DE 50M

(CINQÜENTA METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO C: DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE

EM LINHA RETA, CONFRONTANDO COM GLAUCIO GIBERTONI NA DISTÀNCIA DE 332M

(TREZENTOS E TRINTA E DOIS METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO D; DAI DEFLETE A

DIREITA E SEGUE EM LINHA RETA, CRUZANDO O ACESSO, CONFRONTANDO COM A RUA

JOÃO CÍRINO, NA DISTÁNCIA DE 50M CINQENTA METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO

INICIAL A, ENCERRANDO ÁREA DE 16.60OM (DEZESSEIS MIL E SEISCENTOS METROS

QQADRADOS.

ARTIGO 2* - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES

QUE ASSEGUREM A EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA O FIM A QUE SE DESTINA E

QUE IMPEÇAM A SUA TRANSFERÊNCIA A QUALQUER GETULO ESTIPULANDO-SE QUE EM

CASO DE INADIMPLEMENTO, SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO INDEPENDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 3* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

MARIO COVAS

PLFNO OSAVALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROOSONMMINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONUO ANEA

SECRETRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS 26 DE NOVEMBR DE 1996.

* LEI N* 9.402 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1996

AHERTA A REDAÇ'ÃO DE DSPOSTO DA LEI N* 6.179, DE 5 D* ESTEMORA DE

1988.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULOFAZ SABER QUE A

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEIAARTIGO I * - 0

ARTIGO 1* DA LEI N * 6.179, DE 5 DE SETEMBRO DE F988, PASSA A VIGORAR COM A

SEGUINTE CAOARTIGO 1* - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADES DE RODAGEM

DER AUTORIZADO A ALIENAR, POR DOAÇÃO, AO MUNICÍPIO DE GUARAÇAÍ, FAIXA DE

TERRA COM BENFEITORIAS, SITUADA NESSA LOCALIDADE, DESTINADA A EXECUÇÃO DE

OBRAS DE MELHORAMENTOS INA ENCABADA DA CLADE CARACTERIZADA NO DESENHO N

L977 CONSTANTE DO PROCESSO N * 219G/84-DR.I I-DER, ASSIM DESCRIT E

CONFRONTADA:

COMEÇA NO POOSTO *A* NA INTERSECÇÀO DA RUA ALBINO DI GIOVANI (ANTIGA

RUA AD}EL CARRILHO COM A CERCA DO ACESSO DESTA CIDADE A SP- DO LADO

ESQUERDO NO SENTIDO DE GUARAÇAÍ A SP-300; DAI SEGUE EM LINHA RETA

ACOMPANHANDO A CERCA DO RETERIDO ACESSO NUMA DÍSTÃNCIA DE 400M

(QUATROCENTOS METROS) ATE O PONTO *B* E CONFRONTA COM O LOTAMENTO

JAMIM PLANO ARO E SENHOR PRO SE,DO: DAI DEFETE A DIREI• NUM ÃNGULO

DE 901 E SEGUE NUMA DISTÀNCÌA DE 3* (TRÍNTA METRO) ATE O PONTO *C*,

ALIZADO NO LADO EDUERDO DO ACESSO NO SENTIDO DE SP- A GUARAÇAÍ E

CONFRONTA COM O DER DAI DEFETE A DIREITA NUM ÅNGULO DE 90* E SEGUE

ACOMPANHANDO A REFERIDA CERCA NUMA DISTÃNCIA DE 4*M (QUATROCENTOS

MENOS) ATE O PONTO *D* NA INTERSECÇÃO DESSA SERCA COM A RUA ALBINO DI

SEÇÁO 1
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DI GIOVANI (ANTIGA RUA ABEL CARRILHO

ARTIGO 2 * . ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES 26 DE NOVEMBRO DE 1996,

MARIO COVAS

PLÍN,IO OS.MDDO ASSRNRNN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MNNNHN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

ASMO ANGM

SECRETÁRIO DA GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

* LEIN.DEDENOVEMBRODE 1996

AUTORI O DER A DNM IMÓVELM MUNICIPIODE FRANCA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

-

AUTORIZADO A ALIENAR, POR DOAÇÃO, AO MUNICIPIO DE FRANCA IMÓVEL COM

BENFEITORIAS, FORMADO TRÉS FAIXAS DE TERRAS, CONSTITUI PARTE DO
POR QUE ACESSO

SP-397/334. PERFAZENDO A SUPERFICIE TOTAL DE 73.569.50M, CARACTERIZADO NO

DESENHO N* 3593IST.8, CONSTANTE DO PROCESSO N* 200.309188-DER.

DESTINADO A UTILIZAÇÃO COMO VIA PÚBLICA MUNICIPAL ÁREAS QUE ASSIM SE

DESCREVEM E CONFRONTAM:

-
AREA *A* INICIA NO PONTO *A*, NA ALTURA DA ESTACA 0,00 SITUADA DO

LADO ESQUERDO DO REFERIDO ACESSO, JUNTO A RCA DE DIVISA DO DER COM FÁBIO

SALLES MEIRELES; DESSE CONFRONTANDO FÁBIO SALLES MEIRELES

DISTÀNCIA DE (SESSENTAPONTO SEGUEMETROS), ATE COM *B*. ALTURANA 60M ENCONTRAR O PONTO NA

DA ESTACA 3 + 1,77; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM FÁBIO SALLES

MEIRELES, NA DISTÁNCIA DE 28M (VINTE E OITO METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO

*C*, NA ALTURA DA ESTACA 4+ 11,00; DESSE PONTO DOBRANDO A DIREITA SEGUE

CONFRONTANDO COM O DER NA DISTÅNCIA DE 25M (VINTE E CINCO METROLE ATE

ENCONTRAR O PONTO *D*, SITUADO DO LADO DIREITO DO REFERIDO ACESSO: DESSE

PONTO DOBRANDO A DIREITA, SEGUE CONFRONTANDO COM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE IRANCA NA DISTÂNCIA DE 91M (NOVENTA E UM METROS ATE ENCONTRAR O

PONTO *E*, NA ALTURA DA ESTACA O.DO DESSE PONTO DOBRANDO A DIREITA, SEGUE

CONFRONTANDO COM O DER. NA DISTÀNCIA DE 25M (VINTE E CINCO METROS), ATE

ATINGIR O PONTO INITIO *A*. ENCERRANDO A ÁREA SPECIAL DE 2.23LSOM (DOIS

MIL. DUZENTOS ETRINTA E SETE METROS QUADRADOS E CINQÜENTA DECÍMETROS

QUADRADOS

AREA *B* - INICIA NO PONTO *F*, NA ALTURA DA ESTACA 4+ 11,00 SITUADO DO

LADO ESQUERDO DO REFERIDO ACESSO, JUNTO A CERCA DE DIVISA DO DER CORN FÁBIO

SALGAS MEIRELES; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM FÁBIO SAFES MEIRELES,

NUMA DISTÁNCIA DE 50,62M (CINQÜENTA METROS SESSENTA DOIS
E E

CENTÍMETROS), ATE ENCONTRAR PONTO *G*, ALTURA DA 7 3.45: DESSEO NA ESTACA +

PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM FÁBIO SALLES MEIRELES, NA DISTÁNCIA DE 134M

(CENTO E TRINTA E QUATRO METROS), ATE ENTRAR O PONTO *H*, NA ALTURA DA

ESTACA 13 + 18.00: DESSE PONTO, DOBRANDO A DIREITA, SEGUE CONFRONTANDO COM

O DER NA DISTÂNCIA DE 30M (TRINTA METROS), ATI ENCONTRAR O PONTO *I*,

SITUADO DO LADO CIRERO DO REFERIDO A•SSO:SSE *TO, DRADO A DIREITA

SEGUE CONFRONTANDO COM A PREFE TURA MUNICIPAL DE FRANCA, NA DISTANCIA DE

54RN (CINQÜENTA E QUATRO METROS ATE ENCONTRAR O PONTO *1*, NA ALTURA DA

ESTACA 11 + 2,00; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM A PREFEITURA

MUNÍCIPAL DE FRANCA, NA DISSNCIA DE 70M (SETENTA METROS), ATE ENCONTRAR O

•PONTO *K*, NA ALTOUN DA ESTACA 7 + 14,00; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO

COM A PREEITURA MUNICIPAL DE FRANC, NA DISTÁNCIA DE *M (SESSENTA E SEIS

METROS ATE ENCONTRAR O PONTO *L*, NA ALTURA DA ESTACA 4+ 11.00: DESSE

PONTO, DOBRANDO A DIREITA, SEGUE CONFRONTANDO COM O DER. NA DISTÂNCIA DE

25M (VINTE E CINCO METROS ATE ATINGIR O PONTO INICIAL *F*, ENCERRANDO A

ÀREA SUPERFICIAL DE 6.472M (SEIS MIL QUATROCENTOS E SETENTA E DOIS METROS

QUADRADOS

ÁREA CIENICIA NO PONTO *M*, NA ALTURA DA EXCA 13+ 18,00 SITUADA

DO LADO ESQUERDO DO REßDDO ACESSO, JUNTO A CERCA DE DIVISA DO DER. COM

FÁBIO SALLES MEIRELES: DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM FÁBIO SALLES

MEIRELES NA DISTÃNCIA DE 680,51M (SEISCENTOS E OITENTA METROS E CINQÜENTA

PORTE PAGO

DR(SP

ISR40- 3051/81

DISTANCIA DE 313.14M (TREZENTOS E TREZE METROS E QUATORZE CENTÍMETROS), ATE

ANCONTRAR O PONTO *O*, NA ALTURA DA ESTACA 63 + 7,78; DESSE PONTO SEGUE

CONFRONTANDO COM FÁBIO SALLES MEIRES NA DISTÁNCIA DE 1 .172,22M (UM MIL

CENTO E SETENTA E DOIS METROS E VINTE E DOIS CENTIMETROS), ATE ENCONTRAR O

•ONTO *P*, NA ALTURA DA ESTACA 122,0D+0,00: DESSE PONTO, DOBRANDO AIREITA, SEGUE CONFRONTANDO COM O DER NA DISTÁNCIA DE 30M (UINTA METROS

ATE ENCONTRAR O PONTO *Q*, SITUADO DO LADO DIREITO DO REFERIDO ACESSO: DESSE

DOBRANDO A DIMITA, SEGUE CONFRONTANDO COM A PREFEITAR MIUNICIPAL

NTOE FRANCA, NA DISTÅNCIA DE 1. 172.22M (UM MIL CENTO E SETENTA E DOIS METROS

E VINTE E DOIS CENTÍMETROS), ATE ENCONTRAR O PONTO *R*, NA ALTURA DA ESTACA

63 + 7,78; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

FRANCA, NA DISTÅNCIA DE 305.40M (TREZENTOS E CINCO METROS E QUARENTA

CENTIMETROS ATE ENCONTRAR O PONTO *S*, NA ALTURA DA ESTACA 47+ I8.5H

DESSE PONTO SEGUE CONFRONTADO COM A PREFEIRURA MUNICIPAL DE FRANCA, NA

DISTÅNCIA DE 680,51M (SEISCENTOS E OITENTA METROS E CINQÛENTA E UM

CENTIMETROS), ATE ENCONTRAR PONTO *T*, ALTURA DA ESTACA *3 + 18,00TO NA

DESSE PONTO, DOBRANDO A DIREITA, SEGUE CONFRONTANDO COM O DER NA

DISTÅNCIA DE 30M (TRINTA METROS), ATE ENCONTRAR O PONTO INICIAL *M*,

ENCERRANDO A AMA SUPERFICIAL DE 64.860M (SESSENTA E QUATRO MIL OITOCENTOS

E SESSENTA MENOS QUADRADOS

ARTIGU * DE ESCRITURA DEVERÃO CONS•RDAUSHAS TERMOS CONDIÇÕES
2 - E

QUE ASSEGUREM A DERIVA UTILIZAÇÃO DA IMÓVEL PA* O HM A QUE SE DESTINA E

GUE IMPEÇAM A SUA TRANSFERÉNCIA A QUALQUER TITULO, ESTIPULANDO-SE QUE EM

CASO DE INADIMPLEMENTO, SERÁ O CONNITE MANDIDO INCIDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGU 3* ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS- BANDEIRANTES, 26 DE NOVEMBRO DE 1996.

MÁRIO COVAS

PIO OS* ÆSMNN

SUMRIO DOS TRANSPORTES

ROMON MARINHO

SECREARIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANNO ANGA•

SECRETARIO DO GOVERNO E DESTACO ESTMTEGICU

PUBLÍCADA ASSESSOIA TECNICOLEGISLATIVA 26 DE NOVEMB DENA AOS

1996.

AUTMIA DER A DRW AO MUNICPIO DE LIM NS FMAS DE TENA GU*O

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A

SEGUINTE LEI

ARTIGO 1* FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER

-

AUTORIZADO A DOAR, AO MUNICIPIO DE LINS, FAIXAS DE TERRA, COM BENFEITORIAS,

QUE INTEG O ACESSO QUE LIGA A CIDADE A BR-153, PARA FLN DE UTILIZAÇÃO'

COMO VIA PUBLICA

ARTIGO 2* O IMÓVEL, REFERE ARTIGO 1*, 26.500M,A QUE SE O COM

CARACTERIZADO NO- DESENHO 775/CAT.3193, CONSTANTE DO PROCESSO N*N*

212.732193-DER. ASSIM DESCREVE CONFRONTA: .SE E

FAIXA AI:

INICIA NO PONTO A, ALTURA DA ESTACA 1.066+ IOM DEZ METROS), 25MA

(VINTE E CINCO METROS) DO EIXO DA SPQ83/387 HNA RETAE SEGUE EM

246,49M (DUZENTOS E QUA(ENTA E SEIS METROS E QUARENTA E NOVE

CENTÍMETROS) ATE O PONTO G, CONFRONTANDO DO PONTO A ATE O PONTO B COM

DR. ADALBERTO ARIANO CRESPO OSSUCESSORES DAI DEFLETE A DIREITA E SEGUE EM

RETA 50,5OM (CINQÜENTA METROS E CINQÜENTA CENTÍMETROS) ATE O PONTO C,

CONFRONTANDO DO PONTO 8 AO PONTO C COM O-ER DA(, DEFLETE A DIREITA E

SEGUE EM LINHA RETA 253,51M (DUZENTOS CINQÜENTA TRÉS METROS

ECINQÜENTA E E
E UM CENTIMETROS) ATE PONTO D, CONFRONTANDO DO PONTO C AO DO

COM DR. ADALBERTO ARIANO CRESPO OU $UCESSORES: DAI DESAFETA A DIMITA E

SEGUE EM RETA 50M (CINQÜENTA METROS) ATE O PONTO A, INICIO DA POLIGONAL

CONFRONTANDO DO PONTO D ATE PONTO A DER ENCERRANDO ÁREA DEO COM O A

12,500M (DOZE MIL E QUINHENTOS METROS QUADRADOS PARTE DA ÁREA

DESAPROPR ADA DER CONFORME REGISTRO * 23.337 DE 1 L3.69, 1 * C.RD.PE O N -

DO MUNICÍPIO DE LINS

SECRETARIA DA EDUCACAO

SECRETARIA DA SAUDE

E NO

PREVENÇÃO DE AIDS NAS ESCOLAS COMUNICAMOS QUE A REDE MULHER EXIBIRÁ, EM

TV, PRÓXIMA SEXTA-FEIRA, DIA 29,
CARÁTER EXCEPCIONAL, O PROGRAMA APM NA NA

AS 7H30MIN COM REPRISE AS 19H30MIN, SOBRE TEMA AIDS O
ABORDO PROGRAMA

QUESTÕES DE SERVIRÃO DE SUBSÍDIOS DO DIA
DARÁ PREVENÇÃO QUE PARA O EVENTO

30 NAS 2.100 ESCOLAS DO ESTADO A REDE MULHER PODE SER SINTONIZADA NO CANAL

24 DO MULTICANAL, 42 DA NET OU 42 UHF


